
cTi 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 487, DE 23 DE DEZEMBRO DE 20168 
DispOe sabre a criaçao de cargos de provimento efetivo do 
Quadra de Pessoal da Prefeitur3 Municipal de 
AçaiFàndiafMA, e dâ outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA, nos temios do art. 57, IV, da Lei Org ãnica do 
Municiplo de Açailândia, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuiçOes que me 
foram conferkias par lei, sanciono e promuigo a seguinte Lei. 

Art. 1° Ficam criados nos Grupos Ocupacionais da Parte Permanente do Quadra de Pessoal 
previstos no art. 8 1  da Lei Municipal n.° 357, de 05 de maio de 2011, que "Dispöe sobre a Piano de Cargos, 
Carreira e Remuneraçao, define a Folitica de Valorizaçao Funcional dos Servidores PibIicos no âmbito do 
Fader Executivo Municipal e determina outras providéncias" e Lei Municipal n.° 349, de 22 de dezembro 
de 2010 que "DispOe sobre a Piano de Carreira, Cargos e Remuneração do Magistério Füblico do 
Municipio de Açailàndia e determina outras providéncias", as cargos de provimento efetivo constantes do 
Anexo I desta Lei, para fins de realização de Concurso Püblico no âmbito do Municipio de AçailândiafMA. 

Art. 21  As remuneraçOes dos cargos criados par esta Lei, serão fixadas nos terrnos da Le 
Municipal n° 34912010 e suas alteraçOes e, da Lei Municipal n.° 35712011, e suas alteraçOes. 

Art. 30  As atribuicaes dos cargos criados par esta Lei são as descritas no Anexo II, bern coma 
nas Leis supramencionadas. 

Art. 40  Os cargos criados nesta Lei serão regidos peto Estatuto do Servidor PCiblico Municipal 
e preenchidos consoante conveniência e oportunidade da Piefeitura Municipal, observada a dotaçao 
orçamentària. 

Art. 50  As despesas resuitantes desta tel correrão a conta das dotaçOes consignadas em 
orçamento prOprio. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposiçOes em 
contrârio, em especial a Lei Municipal n° 480, de 27 de outubro de 2016 e a Lei Cornplementar n.° 08, de 
12 de abril de 2016, retornando a vigéncia da Lei Municipal n.° 350, de 22 de dezembro de 2010 em todos 
as seus termos e do Decreto Municipal n.° 592, de 18 de Janeiro de 2011, que "Dispöe sabre a 
reorganizacao da Procuradoria Geral do Municipio." 

Gabrnete do Prefeito Municipal de Açailãndia, Estado do Maranhão, aos 23 (vinte e tres) 
dias do mês de dezembro do ano de 2016 (dais mil e deze.eis). 

JUSCELIN0DEOPVa11AES1LVA 
PrefeiIp-MtmiipaI 
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ANEXOI 

CARGO NVEL 
QUANTIDADE 

Fsicólogo Superior 08 

Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE) 	Superior 10 

Professor - Transcritor de Braille Superior 	 14 
riProfessor de 1 0  ao 50  ano Superior 213 
Professor de 6 1  ao 90  ano - Aries Superior 04 
Professor de 61  ao 90  ano - Ciência Superior 12 
Professor 6 6 11  ao 90  ario - Ensino - Reilgioso Superior 02 

Professor cle 6 1  ao 91  ano - Geografia Superior 16 
Professor de 6 1  ao 90  ano - HistOria Superior 13 

Professor de 6 1  ao 9 1  ano - Lingua Inglesa Superior 14 

Professor de 6 1  ao 90  ano - Lingua Portuguesa Superior 17 
Professor de 61  ao 90  ano - Maternática Superior 20 
Professor de Braille Superior 16 
Professor deLibras Superior 18 

Professor de Educaçao Infantil Superior 125 

Revisor de Braille Superior 02 

Supervisor Superior 80 

Auxiliarde Educaçao lnfantil Ensino Médio 60 

IntérpretedeLibras EnsinoMédlo 08 

TOTAL 652 
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ANEXO If 

DESCRIAO DOS CARGOS PUBLICOS CRIADOS POR ESTA LEI 

CARGO: Auxiliaf de Educação infaritil 
GRUFO OCUPACIONAL: Sócio educaciorial 
GRAU DE JNSTRUçAO: Médio 
CLASSES: A, B, C, D, E, F e G 

REQUISITOS MINMOS PARA PROVIMENTO: 
a) Requisitos do art. 37, da Consttuiçäo Federal; 
b) Requisitos do Cargo. 

Na classe A - Ensino Médlo Completo; 
Na casse B - Conclusão de Cursos Especificos ou que teriliarn afinidades corn as atribuiçOes do 
cargo efetivo, cuja soma das cargas horárias seja de, no minimo, 180 (cento e oi ten ta) horas; 
Na classe C - Conclusão de Cursos Técnicos Especificos ou que tenham afinidades corn as 
atribuiçOes do cargo etetivo; 
Na classe LY- Conclusäo de Curso Superior; 
Na classe E - Conclusão de Pôs - Graduaçao (Especialização); 
Na classe F. Conclusão de Mestrado; 
Na classe G Conclusão de Doutorado. 

ATRIBUIcOES: 

- Participar em conjunto corn o educador do planejamento, da execução e da avaliação das 
atvidades propostas as crianças; 
- Participar da execução das rotinas diârias, de acordo corn a orientaçao técnica do educador; 
- Colaborar e assistir permanenternente o educador no processo de desenvolvirnento das 
atividades técnico-pedagágicas; 
- Receber e acatar criteriosamente a orientaçao e as recomendaçOes do educador no trato e 
atendimentoâdientela; 
Auxillar o educador n  observação de registros e avaliaçao do co m portamento e desenvolvirnento 

infantil; 
- Participar juntamente corn o educador das reuniOes corn pals e responsâveis; 
- Disponibilizar e preparar os materials pedagOgicos a serern utilizados nas atividades; 
- Auxiliar nas atividades de recuperação da autoestirna, dos valores e da afetividade; 
- Observar as alteraçães fisicas e cornpoitamentais, desestimulando a agressividade; 
- Estirnular a independéncia, educar e reeducar quanto aos hábitos alirnentares, bern como 
controlar a ingestão de liquidos e alimentos variados; 
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Responsabilizar-se p&a alimentação direta das cnanças dos berçârios; 
- Cuidar da higiene e do asselo das crianças sob sua responsabthdade; 
- Dominar noçOes primârias de saCide, 
- Ajudar nas terapias ocupacionais e fisicas, aplicando cuidados especials corn deticientes e 
dependentes; 
- Acompanhar a clentera em atividades socials e culturais programadas pela unidade; 
- Manter-se atualizado quanto as modernas técnicas profissionais; 
- Requisitar e manter o suprimento necessàrio a reahzaçao das atividades; 
- Z&ar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda; 
- Observar as condiçOes de funconamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimonlais, 
solicitando os reparos necessàrios, para evitar riscos e prejuzos; 
- Utitizar corn racionadade e economicidade e conservar os equipamentos, materiais de car sumo 
e pedagOgicos pertinentes ao trabaiho; 
- Observar regras de segucança no atendimento as crianças e na utilização de materials, 
equipamentos e instrumentos durante o desenvofvirnento das rortas diârias acomparihar e 
participar sisternaticamente dos cuidados essencials referentes a aUrnentaçao, higiene pessoal, 
educação, cultura, recreaç.ao e !azer das criancas; 
- Participar de prograrnas de capacitação corresponsâvel; 
- Executar outras atividades correlatas por deterrninaçâo dseu superior imethato. 
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